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LEG - Oficio - REQ 3132/2021 

Prezado Senhor 

Em atenção ao requerimento n° 3132/2021, do vereador Felipe Guimarães, que 

solicita informações acerca de falta de alimentação; informamos, conforme reportado pela 

Secretaria competente, que o financiamento, a aquisição e a dispensação deste item ao 

paciente são de responsabilidade da Secretaria Estadual de Saúde, que através dos 

Departamentos Regionais de Saúde (DRS), recebem e avaliam as solicitações das dietas 

em conformidade com os dispositivos da Resolução SS 54 de 11/05/2012. 

O atendimento é realizado nas segundas e quartas-feiras, no horário das 10:00 às 

12:45 horas, menos no último dia do mês, se acaso coincidir os dias de atendimento caírem 

nesse dia. E quaisquer reclamações ou dúvidas devem ser realizadas nos canais de 

Ouvidoria da Secretaria de Estado da Saúde: drs17-ouvidoria@saude.sp.gov.br  ou através 

dos telefones (12) 3625-2361 / 3625-2364, (11) 3066-8349/ 30668359 ou ainda no 

site www.saude.sp.gov.br  (Ouvidoria da Saúde). 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 

lsael Domingues 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
José Carlos Gomes 
Presidente da Cãmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  
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